
O Direito à Quitação Regular

O adimplemento não é apenas um dever do devedor, mas também um direito. Ao cumprir a
prestação, o devedor tem o direito público e subjetivo de ver-se livre do vínculo obrigacional. O
instrumento que formaliza essa liberação é a quitação (popularmente conhecida como recibo).

O Artigo 319 do Código Civil Brasileiro estatui essa garantia fundamental:

Art. 319. O devedor que paga tem direito à quitação regular, e pode reter o pagamento,
enquanto não lhe seja dada.

A Natureza Jurídica:

Documento Exoneratório: A quitação é a prova cabal e documental de que a obrigação foi
cumprida. Ela extingue o vínculo jurídico e protege o devedor contra cobranças futuras,
aplicação de juros moratórios, alegações de inadimplemento ou execuções judiciais.
Projeção da Boa-Fé Objetiva: No plano social, a quitação serve para demonstrar que o
indivíduo cumpre seus deveres contratuais com lealdade, retidão e moralidade,
preservando o seu crédito e sua reputação no mercado.

A Constitucionalização do Direito Civil e a Visão Existencial do Devedor

A dinâmica entre credor e devedor passou por uma profunda transformação conceitual com o
advento da Constituição Federal de 1988 e do Código Civil de 2002:

O Modelo Clássico (Superado)

Sob a égide do Código de 1916, a visão era estritamente individualista e patrimonialista. O
devedor era enxergado apenas como a parte passiva que deveria ser coagida a entregar o
patrimônio no tempo e lugar estipulados. O foco era exclusivamente a satisfação do crédito.

O Modelo Contemporâneo (Existencialista)

Com a "constitucionalização do direito civil", os direitos da personalidade e a dignidade humana
passaram a relativizar o patrimonialismo puro. O devedor agora é reconhecido como um sujeito
de direitos na relação obrigacional. O ordenamento jurídico exige que o credor coopere com o
devedor, facilitando o adimplemento e fornecendo os meios para a sua liberação jurídica.

https://trilhante.com.br

https://trilhante.com.br


O Direito de Retenção como Mecanismo de Resistência

A segunda parte do Artigo 319 confere ao devedor um poderoso instrumento de autotutela e
defesa: o Direito de Retenção do Pagamento (ou direito de resistência).

Dinâmica:

1. O devedor se coloca à disposição para cumprir a obrigação (ex: entregar o dinheiro ou um
automóvel).

2. O devedor exige, de forma simultânea, a entrega da quitação regular.
3. Caso o credor se recuse a assinar ou fornecer o documento de quitação, o devedor pode

negar-se a entregar o objeto da prestação.

Essa recusa em pagar, motivada pela ausência de quitação, é uma conduta lícita e amparada
pelo direito. O devedor que retém o pagamento nessas condições não pode ser considerado
inadimplente e nem constituído em mora, pois a sua resistência é uma resposta direta à conduta
ilegítima do credor.

Revisão

Elemento
Jurídico

Função / Significado no Direito Civil Amparo Legal / Prático

Quitação
Documento escrito e formal que atesta o

pagamento e exonera o devedor.
É um direito do devedor e um dever do

credor (Art. 319, primeira parte).

Direito de
Retenção

Meio de defesa e resistência que permite
sobrestar a entrega do bem.

Exercido quando o credor nega-se a
dar o recibo (Art. 319, segunda parte).

Efeito da
Retenção Lícita

Afasta qualquer sanção por
impontualidade ou mora.

O devedor permanece protegido
enquanto o credor não cooperar.

Princípio
Correlato

Boa-fé objetiva (deveres anexos de
cooperação e lealdade mútua).

Exige que o credor adote postura ética
e forneça a quitação de prontidão.
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